
Recolha e Formatação: EDUARDO BRÁS Serviço de Finanças de: CANTANHEDE 

Declaração de Retificação n.º 10/2016 
(Diário da República, 1.ª Série, n.º 101, de 25/05/2015) 

 
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º 

do Regimento da Assembleia da República, declara-se que a Lei n.º 7-
A/2016, de 30 de março, Orçamento do Estado para 2016, publicada no 
Diário da República, n.º 62, 1.º suplemento, 1.ª série, de 30 de março de 
2016, saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam: 

 
No artigo 154.º: 
Onde se lê: 
«As redações dadas ao n.º 1, n.º 3 e alínea b) do n.º 5, todos do artigo 

2.º, ao n.º 8 do artigo 4.º, ao n.º 7 do artigo 7.º do Código do Imposto do 
Selo e à verba 17.3.4 da Tabela Geral do Imposto do Selo têm carácter 
interpretativo.» 

Deve ler-se: 
«As redações dadas ao n.º 1, n.º 3 e alínea b) do n.º 5, todos do artigo 

2.º, ao n.º 8 do artigo 4.º e ao n.º 7 do artigo 7.º do Código do Imposto do 
Selo e à verba 17.3.4 da Tabela Geral do Imposto do Selo têm carácter 
interpretativo.» 

 
Na Tabela do artigo 12.º do Código do Imposto Único de 

Circulação, constante do artigo 168.º: 
Onde se lê: 
[…] 
Deve ler-se:  
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No artigo 175.º: 
Onde se lê: 
«Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário 
Os artigos 7.º, 75.º, 177.º-A, 190.º, 191.º, 210.º, 215.º, 223.º, 227.º e 

269.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, republicado pela 
Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, alterada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:» 

Deve ler-se: 
«Alteração ao Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, e ao Código 

de Procedimento e de Processo Tributário 
O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 433/99 de 26 de outubro, e os artigos 

75.º, 177.º-A, 190.º, 191.º, 210.º, 215.º, 223.º, 227.º e 269.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, republicado pela Lei n.º 15/2001, de 5 
de junho, alterada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, passam a 
ter a seguinte redação:» 

 
Na alínea b) do artigo 14.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

constante do artigo 192.º: 
Onde se lê: 
«O produto da cobrança do imposto municipal sobre as transmissões 

onerosas e imóveis (IMT);» 
Deve ler-se: 
«O produto da cobrança do imposto municipal sobre as transmissões 

onerosas de imóveis (IMT);» 
 
Assembleia da República, 20 de maio de 2016. — O Secretário-Geral, 

Albino de Azevedo Soares. 


